ILUSTRÍSSIMO SENHOR

OFICIAL REGISTRADOR DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

COMARCA DE NOVA UBIRATÃ – MATO GROSSO
FAZENDA PRIMAVERA DE NOVA UBIRATÃ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 28.688.889/0001-60, com sede na localidade denominada Gleba Gotardi, 140, Zona Rural a 40 KM da Vila Santo Antônio no Município de Nova Ubiratã, Estado do Mato Grosso, CEP 78888-000,  vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, na qualidade de proprietária dos imóveis matriculados sob os nºs 2311, 2313, 2314, 2318, 4161, 4163, 4638, 4639, 5438, 5439, requerer que seja procedido o Registro da ESCRITURA PÚBLICA DE HIPOTECA, lavrada sob o Livro 1390-E, folhas 151, em 27/05/2022, no 4º Tabelionato de Notas da Comarca de Curitiba-PR, neste Registro Imobiliário, dos imóveis objeto das matriculas nºs 2311, 2313, 2314, 2318, 4161, 4163, 4638, 4639, 5438, 5439. Considerando a existência do protocolo de desmembramento, protocolado em 29/06/2022, sob o imóvel objeto da matrícula nº 2314, Livro 02, deste C.R.I. de Nova Ubiratã-MT, anterior a Escritura Pública, com prioridade de registro, solicitamos e concordamos que o Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Nova Ubiratã – MT proceda o retardamento do registro do Desmembramento, protocolado sob o nº 29646, priorizando o registro da Escritura Pública, protocolada sob o nº 29788, de conformidade com os documentos que seguem e fazem parte integrante deste, sujeitando-se aos emolumentos legais.
Nestes termos,

Pede deferimento.

Nova Ubiratã-MT, 08 de agosto de 2022. 

_____________________________________

ASSINATURA DIGITAL
___________________________

Provimento 61/17

Art. 2º - No pedido inicial formulado ao Poder Judiciário e no requerimento para a prática de atos aos serviços extrajudiciais deverão constar obrigatoriamente, sem prejuízo das exigências legais, as seguintes informações: I – nome completo de todas as partes, vedada a utilização de abreviaturas; II – número do CPF ou número do CNPJ; III – nacionalidade; IV – estado civil, existência de união estável e filiação; V – profissão; VI – domicílio e residência; VII – endereço eletrônico.
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